
CÂMARA MUNICIPAL DE

BALSAS-MA
(cçisUtivt tcíics

TERMO DE CONTRATO N" 37/2023 DE
FORNi riMl^N TO DE ACiUA MINERAL, QUE
I.-N IRL SI CLJ.HBRAM A CÂMAR^V MUNICIPAL DE
BAIAAS-MA E A EMPRESA COMERCIAL DE
BEBIDAS PURAS LTDA

UlH

BALSAS-MA, Entidade de Direito Público Interno, inscnta no CNPj

:■ Coelho Noletí^ iC 2008, b:urro Potosi, Balsas-MA, neste

Sr. Moisés Coelho e

A CÂMARA MUNICIPAL DE
06C77.130/0001-11, com sede na Rua Josc'

representada pelo Presidente-Vereador, o _ .
residente e domiciliado à Rua Presidente I-igueiredo, S/N, Sào Luis,

Silva Neto, brasileiro, casado.n

cidade de Balsas/NL\, CEPato
na

CPF sob n” 003.702.043-95, doravante

r"''^Sn^ÍSe DE BEBIDAS PURAS ETDA, pe.o.
dcnomim . .-,,]■ ,-,0 CNPI sob n" 1".^41.258/0001-41, com sede localizada junto a Rua

(Azu*'-! lUbrü'739(rcènm>, Bak„s/MA, (:e;P 65.8(K)-0(X), neste Mo representada por seu proprietário

C eT Maria Moura Cunha, inscnta no CPI' sob lA 146.843.303-20, amu deno^nada

base no Ed.nü - Pregão Presencial SRP n» 09/2023, e dispos.çoes Le‘Eede«
nre, resolvem celebrar o presente CON i KA

10.520/02, bem como na Ixi n°
do consumidor),

no

CONTRATADA, com

8 666 de 21 de junho de 1993 e demais legislação pernne
de FORNECLMENTCO de água MINERAL, com tulcro na Lc.

n

8.666/93, obserc-ando, ainda, as disposições da le. n.“ 8.078/90 ((-od.go de Detesa

aplicáveis a esta contratação, devendo ser ■
observadas as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRlMElRz\ - DO CABjETC')

IA _ () presente contrato rem por objeto
Balsas - MA.

mineral para a (câmara Municipal detornecimenro de águao

CONTR-VrC3 E CONDTÇOES DEDO PREÇ(X \'ALOR DOCLAUSUUA SEGUNDA -
PAGAMENTO

: pg e;<;n^nO (xinte e oito
- o viüor estimado para a execução do objeto do presente

contn

reais), conforme planilha ab

:ato e

2.1.
aixo;

mil quinhentos ^ cinquenjâ.
V.llNlfTMARCAtlND I QüaF^DO PRODUTO

MINERAL

NaVrUICAL Sí-M GÁS CiWO
200 ML CAIXA COM 48
UNIDADES

EXCLUSI\'A ME, EPP, MEI)
MINI-IUVL

COM GÁS

ITEM

AGUA02

RS 9.600,(M)RS 48,00SANTA

CLARA

200LND

(COIA

ACiUA05

NATUTAL

CÍARRAhA COM 500 \ü.
COM

SANTA

CLARA RS 10.850,00RS 31,00350UND12PACCXrE

UNIDADES

EXCLUSIVA ME, EPP, MEI)
(cerrA
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ACÍUA MlNI-RAl. SIíM

c;Ás, (;arrai A() dv. 20
LITROS

VASILHAMI-)
ILXCLUSIVA MIL i:iM\ Mi:i)

07

RS 8.100,00SANIA

Cl .ARA

RS 18,00450INO(Sí-M

(COTA

R$ 28.550,00Valor Total:

2.2. O pagamcnli) será efetuado, em conta-corrente ou mediante ordem bancária, no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, contado da apresentação da nota fiscal.

2.3. (>ada nota fiscal/fatura deverá vir acompanhada de relatório de execução do objeto que conterá as

seguintes informaç(>es: objeto e quantidade.

2.4. A devolução da nota fiscal/fatura não aprovada, cm hipótese alguma servirá de pretexto para que a

(Contratada suspenda a prestação dos ser\'iços.

2.5. A contratada indicará na nota fiscal/fatura o nome do Banco e o número da agência e da conta-

o (CNP) constante na nota fiscal/fatura e dacorrente para efetivação do pagamento, obser\’ando-se que

conta corrente deverá ser o mesmo registrado na Nota de TCmpenho.

2.6. I lavendo erro na nota fiscal/fatura ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, o

pagamento será sustado até que a contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não

ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a (Câmara xMunicipal.

2.7. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades eventualmente aplicadas.

2.8. LCm nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1. A (Câmara Municipal de Balsas-M.\ obrig-a-se a:

l efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento;a.

b. Informar a relação de senadores autorizados que manterão contato cíhti a empresa vencedora;

c. (Comunicar imediatamente ã contratada qualquer irregularidade manitestada na execução do contrato;

d. Supen isionar a execução do contrato;

e. Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante contratada, bem comt) sejam
mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. \

f. Designar a sen iditra Silvana Ribein) de Trança para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do

objeto do cimtrato;
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CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1 — A (Àjntratada obriga-sc a:

iLXccutar o contrato cm estrita conformidade com as disposiçòcs deste edital e seus anexos e com os

termos da proposta de preços;

a.

b. I'ornecer o objeto deste certame, sc*m interrupções, durante a vigência do contrato, pelos preços

consignados na proposta;

c. Indeni/ar tjuaisquer danos ou prejuí/os causados a (iMH ou a terceiros, por ação ou omissào do seu

pessoal durante a entrega do objeto;

d. Não transferir a t)utrem, nt) todo ou em parte, o objeto da presente licitaçàtí;

e. Ii,mitir ncHa fiscal/fatura detalhando o objeto executado;

f. Manter funcit^nários cm número suficiente, destinados ao pronto atendimento das recjuisiçoes do

objeto, nào justificando falha no atendimento por mtitivo de terias, licença, greve, falta ao sen'iço, horário

de almoço, horário fora de expediente normal da contratada ou demissão de empregados;

g. Reembolsar a (tâmara Municipal de Halsas-MA a cjuantia paga por objeto nào executado;

h. Lferuar a imediata correção das deficiências apontadas pela (Contratante;

i. Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos materiais objeto da contratação pela equipe

da Diretoria Administrativa da (Câmara Municipal, durante a sua execução;

j. 1'Cxecutar o objeto dentro das condições estabelecidas e respeitando os prazos fixados.

k. bCxecutar o objeto responsabilizando-se pela perfeiçàii técnica dos materiais prestados.

1. (Cumprir os prazos previstos na contratação ou outros que venham a ser fixados pela (Câmara Municipal.

Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução da contratação, durante toda a

sua vigência, a pedido da (Câmara Municipal.

m.

n. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos

do art. 65, § 1°, da I.ci n° 8.666/93;

Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas na licitação;o.

p. (Cumprir outras obrigações previstas no (Céxligo de Proteção e Defesa do (.onsumidor (Ixi ri°

8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público. '
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PARACjRAIO CNKX) - l'. vedado à (X)N’I RATADA, sob pena de rescisão contratual, caucionar ou

utilizar o contrato para cjualcjuer operação financeira, sem previa e expressa anuência da
(X)NTRArAN’n:.

CLÁUSULA QUINTA - DAS ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DO CONTRATO

a. Verificar se a execução do objeto está em acordo com o contrato;

b. (àimunicar a Presidência da ('amara Municipal quali^uer descumprimento das cláusulas contratuais;

c. (à)nferir e encaminhar as notas fuscais ao setor competente para autorizar os pagamentos.

d. l iscalizar e acompanhar o cumprimento do contrato.

CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - A vigência do presente contrato será até .31.12.2023, contada a partir da data de sua assinatura,

podendo ser prorrogado na forma do art. 57, § 1°, da Ixi n® H.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1 - lim razão de irregularidades no cumprimento das obrigaçòes, a (tâmara Municipal de Balsas-MA

poderá aplicar as seguintes sançfies administrativas:

a. Advertência, em virtude do descumprimento de obrigaç(>es de pet{uena monta, podendo a

Administração, no caso de haver o cometimento reiterado das faltas ensejadoras desta sanção, aplicar
outras mais severas;

b. Multa de mora de 0,1% (um décimo por cento) ao dia, incidente sobre o valor total do contrato, em

virtude de atraso no cumprimento das obrigaçòc‘s estabelecidas, aplicada até o limite de cinco dias;

c. Multa de 2'/» (dois por cento), sobre o valor integral do contrato, em razão de inexecução total, ou

sobre o valor remanescente, no caso de inexecução parcial;

d. Suspensão temporária de participação em licitaçãí» e impedimento de contratar com a

.Xdministração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

e. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

K.l — O inadimplemento das cláusulas e condiçêies estabelecidas neste contrato, p)r parte da coniratadíL

assegurará ao contratante o direitt» de dá-lo por rescindido, sem prejuízo do disposto na (Cláusula Sétima,

por ato unilateral e escrito e sem que assista à contratada í> direito a qualquer indenizaçàtj.

cAfvi/^rt^ Dc oo.rry.lao/oooi- ii
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8.2 — l)ar-st*-á, lambem^ a rescisão por acordo entre as partes;

H.3 — Poderá, ainda, ser rescindido o contrato em ra/ào dos seguintes motivos:

a) não cumprimento ou cumprimento irregular, pela contratada, de cláusulas contratuais, especificações

ou pra/os;

b) atraso no início ou interrupção do fornecimento dos ser\’iços regularmente solicitados;

c) cometimento reiterado de faltas durante a execução do contrato, ctmforme ad^•ertcncias da

y\dministraçào;

d) outros compatíveis com o objeto deste procedimento, previstos na Ixi de licitações e (.ontratos.

8.4 - A rescisão de que trata esta cláusula acarretará a retenção dos créditos decorrentes da execução deste

contrato, por\’entura existentes, até o limite dos prejuíxos causados ao contratante, sem prejuí/o das
sanções administrativas previstas.

CLÁUSULA NONA - DA REVISÃO

9.1 - Nas hipóteses previstas no Art 65, inciso II, alínea “d” da lx'i 8.666/93, o gestor do contrato poderá

promover o equilíbrio econõmicti-financeiro do contrato, mediante solicitação fundamentada e aceita

pela Administração da (AlH. No caso de solicitação de revisãt) de preço por parte do fornecedor, o

mesmo deverá demonstrar de fonna clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do novo

preço. Na análise da solicitação, dentre outros critérios, a adotará, além de ampla pesquisa de preços

em empresas dc reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotados pelo (íoverno l ederal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VINCULAÇÂO DESTE AJUSTE AO ATO CONVOCATÓRIO E

Á PROPOSTA COMERCIAL APRESENTADA PELA CONTRATADA.

lO.I — l•■ste contrato vincula-se, em todos os seus termos, ao ato convocatório referente ao Pregão

Presencial SRP n“ í)9/2(>23.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1 - l‘ica eleito o foro da comarca de Balsas-MA, Lstado do Maranhão, para dirimir as questões

originadas deste Ointrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 - Os casos omissos e as eventuais dúvidas deverão ser resolvidos entre as partes, e serão objeto de

aditivo ao presente contrato, quando couber.

L
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\'. por estarem de acordo, depois de lidt) e achado conforme, foi o presente contrato Ia\ rado em três

cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo:

Balsas-MA, 22 de setembro de 21)23

I

pNPJ N" 06.777.130/0001-11
' n'* 003.702.043-95

GAMARA MUNIÍJPAí/EfE E
Moisés Silv3i4seto -iO

^rejiáclítc-Vere ado r
Contratante

COMERCIAL DE BMIDAS PUÍ^S LTDA - CNPJ: 17.741.258/0001-41
VClesia Mana Moura Cunha — CPF n" 146.843.303-20

CONTRATADA

tí:sti:ml’mias:

Nome:,

CPI-N“:

Nome:

CPI- N":
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